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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA DO P IAUI 

Avenida sao Jo~o.1668, Centro - CEP: 64.615-000 

Santana do Piauí - PI 
OONSTRVINOO COM IQVAIUM.OE 
UMA &ANT'.AHA MnHOIII ~ARA TOOO■ 

TERMO DE Ç ANÇELAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N • 007/2025 

PROCESSO ADM.INJSTRATIVO N " 396/202:S 

Objeto d a LlcltaçAo: " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUCÃO DE 01 fUMAl PRACA NA LOCALIDADE BARRO NO MUNICfPIO DE SANTANA DO 
PIAl.11-PJ,H 

A Prefeitura Municipal de San tana do Piauí - PI, por intermédio de seu Agente de 

Contratação e Comissõ.o de Contratação, respeitados os principies ger ais de d ireito público e a.s 

di~pn~iÇl'\e~ cnn:'\tan1e~ nA l,,ci Federal n º 14 . 133/20'.2I, prncedem, em defe~n dn inrer c~!:!;C púhlico, 

o CANCELAMENTO DO REFERENTE CERTAME no. rnodalid a dc DISPENSA ELETRÔNICA 

supramencionado por decisão adminJst.rativa. l nformat11os que será lançado novamente em d ala 

posterior, de acordo com a legislaçAo vigente. 

Não h á prejuízo para o ente e nem para o erário público. 

Nao h ã prcjuiw a intcrc-s$C"$ pc:usoais d e terc eiros . 

Nt"i.o hâ e nem h averâ prcjuizo para o inte resse püblico. 

PUBLIQUE-SE, 

$a.ntQna. do Piaui ~ PI , 30 de maio d e 2025. 

JONIELOON ROCHA :.--:E=~~1 

RODRIGUES:900241 Al)Ojlll(,v CS:900~ 1154)'19 
84349 =20lS.O,,:,O I UJ:S1 

Jonie1don Rocha Rodrigues 

Agente de Contrat ação 

PREFEITURADE ID: 982240816D094 

SANTANA ESTAOOOOPIAUI 

DO PI A IUI PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PI AUI 

,tlilll Avenida sao Joao 1668 Cenuo - CEP 64 615-000 =~~TOOOt; Santana do Piaul - PI 

PORTARIA PMS Ntt 147/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO"', 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAU(, ESTADO DO 

PIAUI, o Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de suas alribuiçõcs legais. que 

lhe conlore a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que ao Chofe do Exocutivo competo decidir sobre 

as nomeações dôs titulares dôs cargos que compõem a estr'Utura organizacional da 

Prefeitul'& Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompa,,hamcnlo da 

execução relerente ao Contrato do Pregão Eletrónico n• 029/2025. confom,e o 

disposto no art. 11 7 de Lei 14 .133 de 01 de abril de 2021, lendo como objeto contratua l 

" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO 

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI." 

RESOLVE: 

Art. 1 11' • Designar O ser'vidor LAISSON LEAL DE : ARVALHO, 

lnscrilo no CPF n• 029. 750.613-74, para acompanhar e fiscalizar a execu ;ao do objeto 

contratado. 

Art. 211 • Determinar que o fiscal ora designado devorá: 

1 - Zelar pelo l iel cumprimerlto do contrato. anotando em reoistro 

p róprio Iodas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 'lecessã.rtO à 

regularização das fal tas ou dos defeitos observados. e, submeter aos seus superiores, 

em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua ..:ompetênda, 

nos termos da lei; 

PREFEITURA DE 

SANTANA ... ___, .. DO PIAUI 
CONSTRUINDO COM IGUALDADE 
UMA SANTANA MllHOfll ,Ali TOOOS 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

Avenida São João, 1668. Centro • CEP: 64.615-000 

Santana do Piauí - PI 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

111 - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativa ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3' · Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4' · Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI), 

30 DE MAIO DE 2025. 

luMNdodtfomwdigMI 
p0f i'IDOHAlDOGOHCALVE5-ADONALDO 

GQN(ALVES OE DE50USA.-t1.t1 1980l-44 

SOUSA:9141 1980344 =2025·°'.io",i ... 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 
Prefeito Municipal 

ID: BDC627C35A984 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA DO PIAUI 

PROCURADORIA- GERAL DO MUNICIPIO 

Avenida São João,166 8 , Centro - CEP: 64.6 15--000 

sentena do Piauí - PI 

Projeto de L ei n 9~2025, 20 de Maio de 2025 

A ard•m do dr• d • S•••Ao d• hoJ• 
8•1• d•• S•••O•• aa Catn■ r• 
Munlc.lp•I d• Santana do P i a1,1f•PI 

Em Q~:;7 

"'Cria a Coordenadoria Municipal de 
Proteçã o e Defesa Civil (COMPDEC) do 
Município de Santana do Piau í-PI e dá outras 
providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUi-PI faz saber que a 
Câ mara Municipal aprova e eu :i.anciono a seguinte lei: 

Art. 1ª - Fica criada a Coordena doria Municipa l de Prote ção e Defesa Ctvn -
COMPOEC do Município d e Sa n tana do Piau (-PI, diretamente s ubordina da a 
Sec retaria Municipal d e Agricultura, com a finalidade de coordenar, c m nível 
municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 
anormalida de. 

Art. z a - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

1. Proteção e Defesa Civil : o conjunto de ações preventivas, de socorro, 
assistencial e recons trutivas , destinadas a evitar ou minimizar os d esastres, 
preservar o moral da população e r estabelecer a normalidade social. 

lt. Desastre: o resultado d e eventos adversos, naturais ou provocados pelo 
homem, sobre um ecossistema vulneráve l, causando danos humanos, materiais ou 
ambientais e consequentes prejuízos econ6mtcos e s ociais; 

Til. Situação de Emergência: r econhecime nto legal pelo poder público de 
situação anormal, provocada por desastre. causando danos superáveis p e la 
comunida de afe tada. 

IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal p e1o pode r público 
de s ituação anormal , provocadá por des astre, causando s é rtos danos~ comunidade 
afetada. inclusive à Incolumidade ou à vida d e s eus integrantes. 

Art. 3a - A COMPDEC m anterá com os d emais órgãos congêneres municipais, 
estaduais e federais e s tre ito inte rcâmbio com o objetlvo de r ecebe r e fornecer 
s ubs ídios t6cnicos para esclarecimentos r e lativos i'I Protec;ão e De fesa Civil . 

Art. 4 11 - A Coordenadorta Municipal de Proteção e De fesa Civil - COMPDEC 
constitui ó r gão integrante do Sis tema Nacional d e Proteção e Defesa Cívil. 

Art. 511 - A COMPDEC poderá compor-se-á de: 

l. Coorde n a dor 


